
 

 

 

 

PREFEITURA DA CIDADE DO RECIFE 

SECRETARIA DE SAÚDE DO RECIFE 
SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO DO TRABALHO E EDUCAÇÃO NA SAÚDE  

SECRETARIA EXECUTIVA DE REGULAÇÃO, MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
 

RESPOSTA AO PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO Nº  
2024001570034010014 

 
Data da entrada da solicitação: 18/01/2024 
 

Descrição da solicitação: 
 
 

Solicito informações referentes ao cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM PLANTONISTA 
30HS SEMANAIS do município:  
1 - número de cargo atualizado;  
2 - números de cargos ocupados;  
3 - número de cargos vagos;  
4 - número de cargos ocupados por OS (Santa Casa, IMIP, Fundações de uma modo geral e 
Tricentenário) em todos os distritos Sanitários, Hospitais, Policlínicas e Maternidades;  
5 - números de vacâncias (decorrentes de exoneração, demissão, ascensão funcional, 
aposentadoria, readaptação e falecimento). Peço que haja descrição de cada tipo de vacância 
com o número correspondente do mesmo. Peço ainda que seja informado o período a que 
tais números correspondem.  
6- NUMEROS DE PESSOAS QUE FORAM CONVOCADAS, PORÉM, NÃO ASSUMIRAM 
ESSE CARGO TECNICO EM ENFERMAGEM PLANTONISTA 30HS SEMANAIS;  
7 - QUANTIDADE DE CONTRATOS AINDA ATIVOS NESSE CARGO DE TECNICO EM 
ENFERMAGEM 30HS PLANTONISTA.  
DESDE JA AGRAEÇO A COLABORAÇÃO 

 
 Resposta à solicitação: 
 

Em resposta aos itens 1, 2 e 3, temos a informar: 
 
Que os cargos criados em lei para técnico de efermagem estão categorizados em 30h e 40h 
semanais, ou seja, a lei de criação do cargo especifica: nome do cargo (Técnico de 
Enfermagem 30h ou Técnico de Enfermagem 40h), vagas, requisito para investidura e 
atribuições. Portanto os cargos vagos não são descriminados por regime de trabalho 
(plantonista/diarista). Os cargos ofertados em edital de concurso compõem categoria, 
especialidade, área de atuação e regime de trabalho, de acordo com a necessidade das 
diversas áreas (atenção básica, média e alta complexidade, vigilância etc) que compõem a 
Rede de Saúde, respeitando os limites orçamentários legais. 
Até a presente data, a Secretaria de Saúde dispõe de 1.228 (Um mil duzentos e vinte e oito) 
cargos de Técnico de enfermagem 30h de provimento efetivo (Estatutário - EST), dos quais 
761 (setecentos e sessenta e um) estão ocupados e 467 (quatrocentos e sessenta e sete) 
correspondem a cargos vagos.  
 
Item 4: 
 
Há 30 profissionais técnicos de Enfermagem contratados, com carga horária de 30 horas, pelo 
Hospital Santo Amaro. Porém, o regime de trabalho é diarista e não plantonista como 
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requerido na solicitação, não havendo, portanto, nenhum contrato de técnico de enfermagem 
plantonista 30 horas com os hospitais filantrópicos. 
 
Item 5:  
Quanto às vacâncias há 11 (onze) de técnico de enfermagem 30h – plantonista, conforme 
quadro abaixo: 
  

MÊS/DESLIGAMENTO 
DESLIGAMENTO 

POR EXONERAÇAO 

out/23 3 

nov/23 2 

dez/23 2 

fev/24 4 

Total Geral 11 

 
Item 6:  
Quanto às desistências dos nomeados, informamos que as substituições fazem parte de um 
processo contínuo, a cargo da Secretaria de Planejamento, Gestão e Transformação Digital – 
SEPLAGT que procede à análise e nomeação em substituição. 
 
Item 7:  
Há 48 (quarenta e um) técnicos de enfermagem 30h – plantonistas com vínculo de Contrato 
por Tempo Determinado. 

 

Recife, 22 de março de 2024. 
 

Atenciosamente, 
 

Unidade de Monitoramento e Informações Estratégicas – SEGTES 
Gerente Geral de Regulação - SERMAC 

 

 


